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DECRETO Nº 3595/2019 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.                                                                                                                                                       

 
        A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais,  

                  Considerando o disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016. de 21 

de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 

reestruturação administrativa do Poder 

Executivo do Município de Araporã;  

DECRETA: 

Art.1º - Fica exonerado do cargo em comissão 
de Chefe de Seção de Manutenção de Redes 
o servidor  Sr. Mauricio Divino Santana.   
 

Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições 

em contrario. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã - 
MG, aos 13 dias do mês de Maio de 2019. 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 

 


